
06/04/2017 Prefeitura Municipal de Doutor Severiano

http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/720B8EB5 1/1

Imprimir a Matéria

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO.

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2017
 
OBJETO:  INSTAURAÇÃO  DE  PROCESSO  DE  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO,  DESTINADO  A  AQUISIÇÃO  DE  SISTEMA  DE
PROTOCOLO  ONLINE  COM  LICENÇA  VITALÍCIA,
OBEDECENDO  EXIGÊNCIAS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS
DESSE  ESTADO,  INTEGRANDO  AS  SECRETARIAS
VINCULADAS  AO  MUNICÍPIO  E  ÓRGÃOS
DESCONCENTRADOS AO MESMO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 
RESOLVE:
AUTORIZAR  a  dispensa  de  licitação,  após  acato  do  parecer  jurídico
desta entidade, e parecer da comissão de licitação em favor da empresa
EVOCORP  LTDAME,  inscrita  no  CNPJ  nº  17.650.878/000175,
destinado à contratação de empresa para prestação dos serviços de rede
de computadores aquisição de sistema de protocolo online com licença
vitalícia,  obedecendo  exigências  do  tribunal  de  contas  desse  estado,
integrando  as  secretarias  vinculadas  ao  município  e  órgãos
desconcentrados ao mesmo, com fundamento no art. 24, incisos II e art.
26  inciso  III,  da  lei  federal  n.º  8.666/93,  21  de  novembro de  1993,  e
suas  atualizações,  que  apresentou  a  proposta mais  vantajosa,  no  valor
R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Verificamos que o mesmo se encontra revestido das exigências legais.
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o
Despacho da Comissão de Licitação.
 
Doutor Severiano/RN, 13 de março de 2017.
 
FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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